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1- INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a aquisição/contratação de solução que 

atenderá à necessidade abaixo especificada.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade, e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 
 
2 - OBJETO 
 
 
Aquisição de Produtos Nutricionais leites e fórmulas, para atendimento aos 

pacientes inclusos no Programa Nutricional -  Saúde de Ferro. A fim de atender as 

necessidades ocasionadas por doenças ou condições específicas, que causam 

risco à vida, de modo a otimizar o tratamento obrigatórios para recuperação do 

mesmo. Previsão de consumo 12 meses. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de suplementação por produto nutricional é utilizada devido a 

necessidades diretamente relacionadas à alimentação enteral e oral. Relacionado 

às carências, necessidades e dificuldades alimentares dos pacientes atendidos no 

Programa Saúde de Ferro inserido como Suporte à Saúde, da Atenção Básica.  

As dietas a base de formulas, são constituídas de alimento para fins especiais, 

com objetivo de substituir ou complementar a alimentação oral em pacientes 

necessitados, portadores de doenças  e/ou agravos que gere carência nutricional, 

ou ainda lactantes impossibilitados de receber aleitamento materno comprovado. 



 

 

Se trata de fórmulas industrializadas padronizados e utilizados no atendimento dos 

pacientes cadastrados no Programa de Suporte Nutricional- Saúde de Ferro.  

Os(as) pacientes, portadores de necessidades especiais que possuem doenças 

crônicas e ou agudas que venha a debilitar o estado nutricional, como neoplasias e 

outras patologias agravantes, assim como para pacientes em restabelecimento de 

doenças agudas e infecciosas, sendo que, se esta condição não for restabelecida, 

além de prejudicar o tratamento e/ou favorecer a reincidência pode levar o paciente 

a óbito. Os produtos fazem parte da dietoterapia por via enteral ou mista (oral e 

enteral), sendo que podem representar a alimentação diária e única e/ou 

complementar do paciente até que o mesmo se reestabeleça. Sendo assim, a 

interrupção do tratamento nutricional pode resultar sérias consequências na saúde 

e na qualidade de vida ou sobre vida dos pacientes já beneficiados pelo programa 

em questão. Portanto, a aquisição visa garantir o fornecimento adequado de 

produtos para cuidados dietoterápicos aos munícipes em consonância com as 

justificativas que embasam esta solicitação.  

 

4 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL. 
 
Tendo em vista que o plano de compras anual estava previsto no OBZ, sendo 

inclusa no PCA, elaborado para este exercício, disposto no Decreto municipal 

2883/2023, sobre um produto necessário para suprir a necessidade e carência 

nutricional baseado nas doenças pré-existentes ou que venha a ocorrer. 

Alinhamento com o Plano de Contratações Anual: Objeto da aquisição/contratação 

(Conforme PCA) - 66 - Fornecimento de Gêneros Alimentícios 

Link do item no PCA: https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024/5 

 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

1. Objeto da Contratação: 
1.1. Tipo de produto nutricional: Fornecimento de produto nutricional de acordo 

com as especificações técnicas detalhadas em cada objeto, de forma com que 

atendam às necessidades nutricionais de cada paciente atendido no Programa 

Saúde de Ferro. 

1.2. Finalidade: Os produtos nutricionais deverão ser utilizados exclusivamente 

para fins de tratamento dietoterápicos dos pacientes atendidos no Programa de 

https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024/5


 

 

Saúde de ferro, que fazem uso de alimentação enteral, conforme prescrição do 

profissional de saúde, sendo nutricionista ou médico especialista na patologia em 

questão e que atendam na rede SUS. 

 
   2. Qualidade e Especificações Técnicas: 
2.1. Os produtos nutricionais deverão apresentar Registro do produto vigente 

na ANVISA ou Órgão competente, através de publicação do registro no DOU 

ou Comprovante de Registro emitido pelo Ministério da Saúde demonstrando 

sua vigência, exceto nos casos de produtos dispensados de Registro no Ministério 

da Saúde, conforme Portaria 1.480/90. 

 

  3. Prazo de Entrega: 

3.1. O prazo de entrega dos produtos nutricionais deverá ser estabelecido pela 

data de Solicitação da Secretaria da Saúde, em parcelas determinadas de acordo 

com o pedido empenhado, não devendo ultrapassar o prazo de 7 dias úteis  

3.2. A empresa vencedora deverá possuir capacidade logística (própria ou 

terceirizada) para entregar os insumos no local informado e dentro do prazo 

estipulado. 

 

  4. Responsabilidade e Fiscalização: 

 

4.1. A responsabilidade pela fiscalização da adequação dos produtos fornecidos e 

pela correta prestação do serviço é de competência da Secretaria de Saúde e da 

nutricionista. 

4.2. O fornecedor contratado será responsável pela entrega dos produtos 

nutricionais, conforme os requisitos estabelecidos neste instrumento. 

 

6 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO. 

 A quantidade de produto nutricional a ser adquirida está relacionada com a média 

de consumo, conforme demanda, e padronizada de acordo com o protocolo de 

fornecimento de cada produto do Programa Saúde de Ferro, para o período de 

consumo de 01 ano. 

Cumprir as necessidades específicas da Rede Municipal de Saúde de Tarumã, 

tendo como base de cálculo o consumo mensal considerando um período de 12  

(doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, conforme  dispõe o art. 

84 da Lei 14.133/2021. 

 

O fornecimento deverá ser realizado mensalmente conforme a duração e avaliação 

do tratamento. 



 

 

 

Item Código nome qtde 
Solicito 

Homologação 
das marcas 

1 005.13.00014 

NUTRICAO COMPLETA E BALANCEADA EM 
PO, COM 27 VITAMINAS E MINERAIS; 
NORMOCALORICA (1.0KCAL/ML); PRESENCA 
DE FIBRAS COM DUPLA ACAO PREBIOTICA 
(FOS E INULINA); ISENTA DE GLUTEN E 
LACTOSE, PODENDO CONTER SACAROSE; 
SABOR: BAUNILHA; LATA DE 400 GRAMAS. 

1200 
 ENSURE 
(Abbott)  OU 
SUPRASENIOR  

2 005.20.00884 

NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA EM PÓ, ISENTA 
DE SACAROSE PARA PACIENTES DIABÉTICOS 
OU EM SITUAÇÕES DE HIPERGLICEMIA. 
DENSIDADE CALÓRICA ENTRE 0,90 A 1,0 
KCAL/ML EM SUA DILUIÇÃO PADRÃO, SENDO 
NORMOCALÓRICA E HIPERPROTÉICA. 
SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA (FIBERSOL, MALTODEXTRINA, 
FRUTOSE E MALTITOL) PARA AUXILIAR NO 
CONTROLE GLICÊMICO E NA REDUÇÃO DA 
GLICEMIA PÓS PRANDIAL. PRESENÇA DE 
FIBRAS (FOS E POLISSACARÍDEO DE SOJA). 
_X000D_ ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 
SABOR: BAUNILHA. APRESENTAÇÃO: LATA DE 
400 GRAMAS. 

360  GLUCERNA  

3 005.13.00007 

FÓRMULA INFANTIL; COM FERRO PARA 
LACTENTES; ESPESSADA COM AMIDO PRÉ-
GELATINIZADO; INGREDIENTES: LEITE DE 
VACA DESNATADO, LACTOSE, AMIDO, OLEÍNA 
DE PALMA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO 
DE PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE 
SOJA, VITAMINAS (VITAMINA A, VITAMINA D, 
VITAMINA E, VITAMINA K, VITAMINA C, 
VITAMINA B1, VITAMINA B2, NIACINA, 
VITAMINA B6, ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, VITAMINA B12, BIOTINA), 
TAURINA, SAIS MINERAIS (IODETO DE 
POTÁSSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
COBRE, SULFATO DE ZINCO); ISENTO DE 
GLÚTEN; LATA DE 400 GRAMAS. 

120 
 APTAMIL AR 
DANONE /NAN 
AR 1  

4 005.13.00016 

SUPLEMENTO ALIMENTAR; NUTRIÇÃO 
COMPLETA E BALANCEADA ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE CRIANÇAS DE 1 A 10 
ANOS; COM 1,0KCAL/ML; A DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA RECONSTITUÍDA É DE 12% DE 
PROTEÍNAS (52% PROTEÍNA DO SORO DO 
LEITE, 48% CASEINATO DE POTÁSSIO OBTIDO 
DO LEITE DA VACA), 35% LIPÍDIOS (42 % OLEO 
DE GIRASSOL,26% ÓLEO DE CANOLA,20% 
TCM,7% ÓLEO DE MILHO,5% LECITINA DE 

24 PEDIASURE  P 



 

 

SOJA) E 53% CARBOIDRATOS (35% 
SACAROSE, 32,5 % MALTODEXTRINA E 32,5 % 
XAROPE DE MILHO); INSENTA DE GLÚTEN; 
SABOR BAUNILHA; LATA DE 400 GRAMAS. 

5 005.13.00008 

FÓRMULA INFANTIL; COM PREDOMINÂNCIA 
PROTEICA DE CASEÍNA; ACRESCIDA DE 
ÓLEOS VEGETAIS, MALTODEXTRINA, 
SACAROSE E ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, 
MINERAIS, FERRO E OUTROS 
OLIGOELEMENTOS; INGREDIENTES: 
MALTODEXTRINA, LEITE DE VACA 
DESNATADO (FONTE PROTEICA), OLEÍNA DE 
PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, 
VITAMINAS (VITAMINA C, TAURINA, VITAMINA 
E, VITAMINA PP, PANTOTEONATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA B1, 
VITAMINA D3, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINA K1, BIOTINA, VITAMINA B12), 
MINERAIS (SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE 
POTÁSSIO); NÃO CONTÉM GLÚTEN; LATA DE 
400 GRAMAS. 

480 
NESTOGENO 1  
P 

6 005.13.00017 

FORMULA INFANTIL; BASE DE PROTENA 
ISOLADA DE SOJA ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ADICIONADA DE L-METIONINA E ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E PROTENAS LCTEAS. 
INGREDIENTES: XAROPE DE GLICOSE, 
PROTENA ISOLADA DE SOJA, LEOS DE 
PALMA, GIRASSOL, CANOLA E COCO; 
CARBONATO DE CLCIO, CLORETO DE 
POTASSIO, FOSFATO DE MAGNESIO, 
DIBSICO, CITRATO DE POTSSIO., FOSFATO 
TRICALCICO, VITAMINA C, CLORETO DE 
COLINA, L-TRIPTOFANO, TAURINA, CLORETO 
DE SODIO, L-METIONINA, INOSITOL, L-
CARNITINA, SULFATOS FERROSOS E DE 
ZINCO, VITAMINAS A, D E E, PANTOTENATO 
DE CALCIO, NIACINA, VITAMINAS B12 E B2, 
BETA-CAROTENO, SULFATO DE MANGANS, 
VITAMINAS B1 E B6, SULFATO CPRICO, 
IODETO DE POTASSIO, ACIDO FOLICO, 
VITAMINA K, BIOTINA, REGULADOR DE 
ACIDEZ HIDROXIDO DE POTASSIO. ISENTO 
DE GLUTEN, LATA DE 400 GRAMAS. 

24 
 APTAMIL SOJA 
1   



 

 

7 005.13.00018 

FORMULA INFANTIL; DE SEGUIMENTO A BASE 
DE PROTEINA; ISOLADA DE SOJA; 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ADICIONADA DE 
L-METIONINA E ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E PROTEINAS LACTEAS; 
INGREDIENTES: XAROPE DE GLICOSE, 
PROTEINA ISOLADA DE SOJA, LEOS DE 
COCO, PALMA, GIRASSOL, CANOLA 
CARBONATO DE CLCIO, CLORETO DE 
POTASSIO, FOSFATOS DE POTASSIO E 
CALCIO, FOSFATO TRICALCIO, CARBONATO 
DE MAGNESIO, CLORETO DE MAGNESIO, 
CLORETO DE SODIO, VITAMINAS C, L-
TRIPTOFANO, L-METIONINA, SULFATOS DE 
ZINCO E FERROSO, VITAMINAS A, K, NIACINA, 
PANTOTENATO DE CALCIO; BETACAROTENO, 
VITAMINA B2, GLUCONATO DE COBRE, 
VITAMINAS B6. B1; IODATO DE POTASSIO, 
ACIDO FOLICO, BIOTINA, VITAMINAS D, B12. 
ISENTO DE GLUTEN; LATA DE 400 GRAMAS. 

24 
 APTAMIL SOJA 
2  

8 005.03.00052 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM PROTEÍNA LÁCTEA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA, COM 
PREBIÓTICOS (GOS/FOS), DHA E ARA, E 
NUCLEOTÍDEOS. 

24 
 PREGOMIN 
PEPTI  - 
APTAMIL PEPTI 

9 005.13.00006 

DIETA DE AMINOÁCIDOS ELEMENTAR E NÃO 
ALERGÊNICA. INDICADA PARA CRIANÇAS 
ACIMA DE 01 ANO DE IDADE COM ALERGIAS 
ALIMENTARES, SÍNDROME DE MÁ ABSORÃO 
OU OUTRAS CONDIÇÕES CLÍNICAS QUE 
REQUEREM TERAPIA NUTRICIONAL COM 
DIETA OU FÓRMULA ELEMENTAR. ISENTA DE 
LACTOSE, GALACTOSE, SACAROSE, 
FRUTOSE E GLÚTEN. USO VIA ORAL E/OU 
ENTERAL. DENSIDADE CALÓRICA MÍNIMO 
68KCAL/100ML. POSSUI 10-11% DE 
PROTEÍNAS (100% AMINOÁCIDOS LIVRES), 41-
58% DE CARBOIDRATOS CONTENDO 
,MALTODEXTRINA E 32-48% DE LIPÍDEOS 
(100% ÓLEOS VEGETAIS SENDO 33-35% 
TRIGLICERÍDEO DE CADEIA MÉDIA). SABOR: 
ISENTO. APRESENTAÇÃO: LATA DE 400G 

150 
NEO ADVANCE 
NEOCATE 



 

 

10 
007.29.00188 
- 1 

FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 
ESPECIAL; LIQUIDA HIPERPROTEICA; PARA 
PACIENTES HIPERCATABOLICOS; IGUAL OU 
SUPERIOR A 1,2 CAL/ML; COM 
FIBRA; PROTEINA IGUAL OU SUPERIOR A 20%, 
COM ACIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS, TCM; OSMOLALIDADE MAXIMA ATE 
450 MOSM/KG; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA; 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLACAO VIGENTE; 
 

180 
ISOSOURCE 1.5 
Nestlé 

 

OBS.: O Programa de Suporte Nutricional- Saúde de Ferro, tem a demanda 

instável e muito flutuante, pois não há uma previsão exata da quantidade de 

pacientes que possam necessitar da dieta nutricional, e nem mesmo dos casos em 

que ocorrerá a alta nutricional ou o óbito. 

 

7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO, (Inciso V, do § 1º do Artigo 18 da Lei 

Federal 14.133/2021). 

Diante da pesquisa de mercado os objetos deste estudo são produzidos por 

empresas especializadas e conceituadas na formulação de produtos nutricionais. 

Além de serem ofertados no mercado devido à ampla disponibilidade de 

fornecedores / distribuidores que os comercializam e não foi encontrada qualquer 

restrição de mercado para os objetos.  

Periodicamente, os possíveis fornecedores são consultados para que as 

informações possam ser coletadas sobre os produtos a serem adquiridos e assim 

também verificar se há novas fórmulas lançadas no mercado que possam 

contribuir com a concorrência e que atendam a qualidade e a necessidade do 

Programa Saúde de Ferro e desta instituição. Considerando que o Programa 

Saúde de Ferro, visa atender os pacientes de maneira adequada durante o 

tratamento dietoterápico, contribuindo com a qualidade de vida dos beneficiados 

até a alta. 

Assim, visto que, os produtos pretendidos são oferecidos por ampla gama de 

fornecedores através de compra, mediante aquisição simples, sendo a modalidade 

menor preço a mais adequada para este tipo de objeto, prescindindo de justificativa 

técnica e econômica para a solução adotada, uma vez que se trata de objeto de 

descrição plenamente padronizada no mercado nacional.  

 



 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
 
O valor da contratação será estimado com base nos preços de mercado atuais 

para quantidade de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros de 2024 e 2025. 

A memória de cálculo poderá ser analisada com a ultima ATA de Registro de Preço 

Nº.048/2023 Processo Nº. 224/2022 Pregão Eletônico Nº. 054/2022 do Município 

de Tarumã/SP. 

 

9 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

A aquisição dos produtos nutricionais e sua distribuição aos pacientes devem ser 

centralizadas, proporcionando assim o acompanhamento nutricional e todo o 

tratamento dietoterápico, além da avaliação assistencial visando também a 

carência econômica. 

O Programa exige atualização das prescrições nutricionais, o que faz com que as 

consultas com o nutricionista ou médico especialista sejam frequentes e 

consequentemente o uso correto do produto seja sempre verificado e orientado, 

especialmente quando se refere à tratamentos de longo prazo ou condições 

nutricionais /médicas crônicas. Além disso para que possa ser avaliada a alta 

estruturada do paciente no Programa. 

Todo o processo citado neste documento, é fundamental para a promoção da 

saúde, garantia da eficácia dos tratamentos e a segurança dos pacientes. Esses 

aspectos contribuem para a continuidade e a qualidade da intervenção nutricional 

diretamente ao beneficiado. Os pacientes deverão estar assistidos, com receitas 

atualizadas e consultas/avaliações nutricionais regulares, para obterem maiores 

chances de resultados promissores bem como controle das doenças minimizando 

riscos á saúde e melhora da qualidade de vida. 

 

Quanto a descrição:  

Item Código nome qtde 

1 005.13.00014 

NUTRICAO COMPLETA E BALANCEADA EM PO, COM 27 
VITAMINAS E MINERAIS; NORMOCALORICA (1.0KCAL/ML); 
PRESENCA DE FIBRAS COM DUPLA ACAO PREBIOTICA 
(FOS E INULINA); ISENTA DE GLUTEN E LACTOSE, 
PODENDO CONTER SACAROSE; SABOR: BAUNILHA; LATA 
DE 400 GRAMAS. 

1200 



 

 

2 005.20.00884 

NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA EM PÓ, ISENTA DE SACAROSE 
PARA PACIENTES DIABÉTICOS OU EM SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA ENTRE 0,90 A 1,0 
KCAL/ML EM SUA DILUIÇÃO PADRÃO, SENDO 
NORMOCALÓRICA E HIPERPROTÉICA. SISTEMA DE 
CARBOIDRATOS DE LIBERAÇÃO LENTA (FIBERSOL, 
MALTODEXTRINA, FRUTOSE E MALTITOL) PARA AUXILIAR 
NO CONTROLE GLICÊMICO E NA REDUÇÃO DA GLICEMIA 
PÓS PRANDIAL. PRESENÇA DE FIBRAS (FOS E 
POLISSACARÍDEO DE SOJA). _X000D_ ISENTO DE LACTOSE 
E GLÚTEN. SABOR: BAUNILHA. APRESENTAÇÃO: LATA DE 
400 GRAMAS. 

360 

3 005.13.00007 

FÓRMULA INFANTIL; COM FERRO PARA LACTENTES; 
ESPESSADA COM AMIDO PRÉ-GELATINIZADO; 
INGREDIENTES: LEITE DE VACA DESNATADO, LACTOSE, 
AMIDO, OLEÍNA DE PALMA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE 
PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS 
(VITAMINA A, VITAMINA D, VITAMINA E, VITAMINA K, 
VITAMINA C, VITAMINA B1, VITAMINA B2, NIACINA, VITAMINA 
B6, ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA B12, 
BIOTINA), TAURINA, SAIS MINERAIS (IODETO DE POTÁSSIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE 
ZINCO); ISENTO DE GLÚTEN; LATA DE 400 GRAMAS. 

120 

4 005.13.00016 

SUPLEMENTO ALIMENTAR; NUTRIÇÃO COMPLETA E 
BALANCEADA ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE CRIANÇAS DE 1 A 10 
ANOS; COM 1,0KCAL/ML; A DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
RECONSTITUÍDA É DE 12% DE PROTEÍNAS (52% PROTEÍNA 
DO SORO DO LEITE, 48% CASEINATO DE POTÁSSIO 
OBTIDO DO LEITE DA VACA), 35% LIPÍDIOS (42 % OLEO DE 
GIRASSOL,26% ÓLEO DE CANOLA,20% TCM,7% ÓLEO DE 
MILHO,5% LECITINA DE SOJA) E 53% CARBOIDRATOS (35% 
SACAROSE, 32,5 % MALTODEXTRINA E 32,5 % XAROPE DE 
MILHO); INSENTA DE GLÚTEN; SABOR BAUNILHA; LATA DE 
400 GRAMAS. 

24 

5 005.13.00008 

FÓRMULA INFANTIL; COM PREDOMINÂNCIA PROTEICA DE 
CASEÍNA; ACRESCIDA DE ÓLEOS VEGETAIS, 
MALTODEXTRINA, SACAROSE E ENRIQUECIDA COM 
VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E OUTROS 
OLIGOELEMENTOS; INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, 
LEITE DE VACA DESNATADO (FONTE PROTEICA), OLEÍNA 
DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO 
DE MILHO, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, 
TAURINA, VITAMINA E, VITAMINA PP, PANTOTEONATO DE 
CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA 
D3, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K1, BIOTINA, 
VITAMINA B12), MINERAIS (SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO); 
NÃO CONTÉM GLÚTEN; LATA DE 400 GRAMAS. 

480 



 

 

6 005.13.00017 

FORMULA INFANTIL; BASE DE PROTENA ISOLADA DE SOJA 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ADICIONADA DE L-METIONINA 
E ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E PROTENAS LCTEAS. 
INGREDIENTES: XAROPE DE GLICOSE, PROTENA ISOLADA 
DE SOJA, LEOS DE PALMA, GIRASSOL, CANOLA E COCO; 
CARBONATO DE CLCIO, CLORETO DE POTASSIO, FOSFATO 
DE MAGNESIO, DIBSICO, CITRATO DE POTSSIO., FOSFATO 
TRICALCICO, VITAMINA C, CLORETO DE COLINA, L-
TRIPTOFANO, TAURINA, CLORETO DE SODIO, L-METIONINA, 
INOSITOL, L-CARNITINA, SULFATOS FERROSOS E DE 
ZINCO, VITAMINAS A, D E E, PANTOTENATO DE CALCIO, 
NIACINA, VITAMINAS B12 E B2, BETA-CAROTENO, SULFATO 
DE MANGANS, VITAMINAS B1 E B6, SULFATO CPRICO, 
IODETO DE POTASSIO, ACIDO FOLICO, VITAMINA K, 
BIOTINA, REGULADOR DE ACIDEZ HIDROXIDO DE 
POTASSIO. ISENTO DE GLUTEN, LATA DE 400 GRAMAS. 
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7 005.13.00018 

FORMULA INFANTIL; DE SEGUIMENTO A BASE DE 
PROTEINA; ISOLADA DE SOJA; ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ADICIONADA DE L-METIONINA E ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E PROTEINAS LACTEAS; INGREDIENTES: 
XAROPE DE GLICOSE, PROTEINA ISOLADA DE SOJA, LEOS 
DE COCO, PALMA, GIRASSOL, CANOLA CARBONATO DE 
CLCIO, CLORETO DE POTASSIO, FOSFATOS DE POTASSIO 
E CALCIO, FOSFATO TRICALCIO, CARBONATO DE 
MAGNESIO, CLORETO DE MAGNESIO, CLORETO DE SODIO, 
VITAMINAS C, L-TRIPTOFANO, L-METIONINA, SULFATOS DE 
ZINCO E FERROSO, VITAMINAS A, K, NIACINA, 
PANTOTENATO DE CALCIO; BETACAROTENO, VITAMINA B2, 
GLUCONATO DE COBRE, VITAMINAS B6. B1; IODATO DE 
POTASSIO, ACIDO FOLICO, BIOTINA, VITAMINAS D, B12. 
ISENTO DE GLUTEN; LATA DE 400 GRAMAS. 

24 

8 005.03.00052 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA 
DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM PROTEÍNA LÁCTEA EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA, COM PREBIÓTICOS (GOS/FOS), DHA E ARA, 
E NUCLEOTÍDEOS. 

24 

9 005.13.00006 

DIETA DE AMINOÁCIDOS ELEMENTAR E NÃO ALERGÊNICA. 
INDICADA PARA CRIANÇAS ACIMA DE 01 ANO DE IDADE 
COM ALERGIAS ALIMENTARES, SÍNDROME DE MÁ 
ABSORÃO OU OUTRAS CONDIÇÕES CLÍNICAS QUE 
REQUEREM TERAPIA NUTRICIONAL COM DIETA OU 
FÓRMULA ELEMENTAR. ISENTA DE LACTOSE, GALACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. USO VIA ORAL E/OU 
ENTERAL. DENSIDADE CALÓRICA MÍNIMO 68KCAL/100ML. 
POSSUI 10-11% DE PROTEÍNAS (100% AMINOÁCIDOS 
LIVRES), 41-58% DE CARBOIDRATOS CONTENDO 
,MALTODEXTRINA E 32-48% DE LIPÍDEOS (100% ÓLEOS 
VEGETAIS SENDO 33-35% TRIGLICERÍDEO DE CADEIA 
MÉDIA). SABOR: ISENTO. APRESENTAÇÃO: LATA DE 400G 
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10 007.29.00188 - 1 

FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL ESPECIAL; 
LIQUIDA HIPERPROTEICA; PARA PACIENTES HIPERCATABOLICOS; 
IGUAL OU SUPERIOR A 1,2 CAL/ML; COM 
FIBRA; PROTEINA IGUAL OU SUPERIOR A 20%, 
COM ACIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS, TCM; OSMOLALIDADE MAXIMA ATE 450 MOSM/KG; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA; 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLACAO VIGENTE; 
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As exigências quanto aos produtos: 

As entregas deverão ser conforme necessidade e solicitação as Secretaria da 

Saúde, através de um cronograma e serem rigorosamente cumpridas; 

O número do lote, com as quantidades respectivas em cada lote e a validade 

deverão constar no corpo da Nota Fiscal, a cada entrega. E também as 

embalagens primaria e secundaria do produto; 

A validade dos produtos entregues deverá ser no mínimo 80% da validade máxima 

a partir da data de entrega; 

As empresas fabricantes, embaladoras e distribuidoras devem ter licença ou alvará 

sanitário junto ao órgão local de Vigilância Sanitária; 

O produto fornecido deve ter registro na ANVISA (Ministério da Saúde) ou Órgão 

competente, através de publicação do registro no DOU ou Comprovante de 

Registro emitido pelo Ministério da Saúde demonstrando sua vigência, exceto nos 

casos de produtos dispensados de Registro no Ministério da Saúde, conforme 

Portaria 1.480/90. 

No rótulo da embalagem do produto, deverão constar de forma clara indelével as 

seguintes informações: 

1-) Identificação do produto, inclusive a marca; 

2-) Nome e endereço do fabricante; 

3-) Composição do produto (Tabela de Informação Nutricional); 

4-) Data de fabricação e/ou validade do produto; 

5-) Peso líquido; 

6-) Número do lote; 

7-) Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde; 

 

 

 



 

 

10- JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
 

Os itens que se pretende adquirir serão licitados por item com a finalidade de 

aumentar a competitividade do certame e aumentar as chances de obtermos uma 

maior economia para a administração pública. 

 
 
11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS  
 
Com a solução adotada, esta administração espera trazer atendimento de 

excelência aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Municipal de Saúde 

de Tarumã.  

A finalidade de aquisição desses produtos nutricionais tem por objetivo garantir que 

os itens sejam utilizados no atendimento dos pacientes do Programa Saúde de 

Ferro de acordo com a prescrição dos profissionais de saúde (nutricionistas e 

médicos especialistas) em conformidade com as exigências do tratamento 

dietoterápico, contribuindo para a melhoria da saúde e do bem-estar 

dos pacientes. 

O tratamento dietoterápico dos pacientes, através da suplementação nutricional, 

em termos de economicidade, eficácia e eficiência, contratar a empresa, para o 

fornecimento de produtos nutricionais para atendimento de pacientes do Programa 

Municipal de Suporte Nutricional, é a melhor opção, pois desta forma garantimos a 

qualidade do procedimento e o resultado. 

 

 
 
12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
 
 Considerando que a contratação não necessita de qualificação especial, além das 

orientações de uso obrigatório para aquisição dos produtos nutricionais para 

atendimento de pacientes do Programa Saúde de Ferro, não sendo necessária 

nenhuma capacitação específica. Portanto, não serão necessárias quaisquer 

adequações, quer seja de logística, de infraestrutura, pessoal, procedimental ou 

regimental. 

 

 

 

 



 

 

 
13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS.  
Não foram identificadas nenhuma medida para tratar impactos ambientais para 

esse objeto. 

 

 
14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  
 
A Equipe de planejamento declara a contratação é viável, pois a aquisição dos 

produtos nutricionais atende ao princípio da economicidade, da universalidade, da 

integralidade e da equidade, promovendo alimentação suplementar de qualidade 

para o tratamento dietoterápico de todo o cidadão, de acordo com as diretrizes do 

Programa Saúde de Ferro. 

 

 

 
 

Tarumã, 22 de Abril de 2024.  
 
 
 
 
 

 

Lucilena Pereira Santos 

Supervisora de Programas 


